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LEI N° 2703, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA

TRAVESSA UM DA ESTRADA DE

CAPANEMA, LOCALIZADA NO BAIRRO

APARECIDINHA, EM ARAÇOIABA DA

SERRA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da

Serra, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo - A travessa Um da Estrada de Capanema, localizada no Bairro Aparecidinha,

passa a ser denominada: "RUA ANTÔNIO PADILHA".

Art. 2° - As despesas decorrentes da

orçamentarias previstas.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na

disposições em contrário.

José Carlos

Prefeito

Registrado em livro próprio da Prefeitura Municipal de A

Lei, correräo por conta de dotações

ficando revogadas as

Júnior

ai

da Serra e disponível no site

www.aracoiaba.spgov.br. em 14 de agosto


